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c) Comissão do Formulário Hospitalar Nacional de Medica-
mentos;

d) Grupo de Trabalho do Prontuário Terapêutico;
e) Plano da Farmácia Hospitalar.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Dezembro
de 2004.

7 de Dezembro de 2004. — A Secretária de Estado da Saúde, Regina
Maria Pinto da Fonseca Ramos Bastos.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Despacho n.o 300/2005 (2.a série). — Nos termos dos artigos
35.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado em
anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, subdelego as com-
petências que me foram delegadas e subdelegadas pelo despacho n.o
8634/2004, de 6 de Abril, do presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Centro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 101, de 29 de Abril de 2004, nos termos
seguintes:

1) Na directora de serviços de Administração Geral, Dr.a Ade-
laide Maria Carvalho China, as matérias que integram o con-
teúdo funcional dos serviços da respectiva Direcção de Ser-
viços, da Assessoria Jurídica, do Gabinete de Informática,
do Gabinete do PIDDAC e do GIP, no período de 27 a
31 de Dezembro de 2004;

2) Na directora de serviços de Saúde, Dr.a Maria José Ferreira
Ferros Hespanha, as matérias que integram o conteúdo fun-
cional dos serviços da respectiva Direcção de Serviços, da
Assessoria Clínica, dos Serviços de Cuidados de Enfermagem,
do Gabinete do Utente, do Gabinete de Planeamento e Bio-
-Estatística, dos centros de saúde e do Centro de Diagnóstico
Pneumológico, no período de 29 a 31 de Dezembro de 2004;

3) As competências ora delegadas na directora de serviços de
Saúde, Dr.a Maria José Ferreira Ferros Hespanha, ficam na
responsabilidade da directora de serviços de Administração
Geral, Dr.a Adelaide Maria Carvalho China, nos dias 27 e
28 de Dezembro.

16 de Dezembro de 2004. — O Coordenador, Luiz Miguel de Men-
donça Soares Santiago.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.o 107/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de acesso
para enfermeiro(a)-chefe, da carreira de enfermagem. — Em cumpri-
mento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação.

1 — Torna-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração de 4 de Novembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo
de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno geral de acesso para pro-
vimento de duas vagas de enfermeiro(a)-chefe do quadro de pessoal
do Hospital Distrital de Torres Vedras, aprovado pela Portaria
n.o 907/91, de 4 de Setembro, alterado pelas Portarias n.os 134/93,
de 6 de Fevereiro, e 1371/2002, de 22 de Outubro, e integrado no
Centro Hospitalar de Torres Vedras pela Portaria n.o 1295/2001, de
17 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas enun-
ciadas, terminando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro, 411/99,
de 15 de Outubro, e 188/2003, de 20 de Agosto, bem como pelas
disposições aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Conteúdo funcional — as funções a exercer são as previstas
no n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro, e no artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

5 — Local de trabalho — situa-se no Centro Hospitalar de Torres
Vedras ou em outras instituições com as quais o estabelecimento
tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração.

6 — Vencimento — o constante da estrutura remuneratória anexa
ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, e as regalias sociais
são as actualmente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são os previstos no n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Encontrar-se física e psiquicamente apto para o desempenho
das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — são requisitos especiais os previstos
no n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
o de avaliação curricular e de prova pública de discussão curricular,
nos termos dos n.os 1, 2, 3 e 5 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

8.1 — O sistema de classificação final será o resultado da média
aritmética ponderada da avaliação curricular e do resultado da prova
pública de discussão curricular, considerando-se excluídos em cada
um dos métodos de selecção aplicados e na classificação final os can-
didatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, nos termos
dos n.os 4, 5, 6 e 9 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de
8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro:

AC=2HA+10EP+5FP+2OECR+1ECV
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em que:

AC = avaliação curricular;
HA = habilitações académicas;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
OECR = outros elementos considerados relevantes;
ECV = elaboração do curriculum vitae.

PPDC=EC+RQC
em que:

PPDC = prova pública de discussão curricular;
EC = exposição do candidato;
RQC = resposta às questões colocadas.

CF=1AC+2PPDC
3

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PPDC = prova pública de discussão curricular.

8.2 — A acta n.o 1, que determina os critérios de aplicação das
fórmulas acima mencionadas, está disponível para ser facultada aos
interessados no dia seguinte à publicação do aviso de abertura no
Diário da República.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Cen-
tro Hospitalar de Torres Vedras e entregue pessoalmente no Serviço
de Recursos Humanos/Pessoal deste Centro Hospitalar, no Barro,
2560-241 Torres Vedras, ou na Rua do Dr. Aurélio Ricardo Belo,
2560-324 Torres Vedras, durante as horas normais de expediente,
até ao limite do prazo estabelecido, ou remetido pelo correio, registado
e com aviso de recepção, o qual se considera apresentado dentro
do prazo desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e datas
de emissão e validade do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu), residência, incluindo código postal
e número de telefone, situação militar se for caso disso;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Pedido para ser admitido ao concurso, com identificação do

mesmo, mediante referência ao número e data do Diário da
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República onde se encontra publicado o aviso de abertura
e a respectiva categoria a que concorre;

d) Menção dos documentos que acompanham o requerimento;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considerar rele-

vantes para apreciação do seu mérito.

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos (autênticos, autenticados ou
fotocópias):

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais, de acordo com o n.o 7.2 deste aviso;

b) Documento comprovativo da natureza do vínculo à função
pública e do tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública, bem como a avaliação de desempenho
referente ao último triénio;

c) Cédula profissional da Ordem dos Enfermeiros, actualizada;
d) Três exemplares do curriculum vitae (com limite máximo de

25 páginas, letra Arial, tamanho 11, com 1,5 de espaço entre
linhas, datados, rubricados, assinados e com documentos com-
provativos, os quais servem exclusivamente de suporte para
confirmar as actividades referidas pelo candidato na redacção
do seu curriculum vitae, cabendo ao candidato encontrar uma
forma clara que remeta o júri para o respectivo anexo).

9.4 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
enunciados no n.o 7.1 do presente aviso pode ser dispensado nesta
fase, desde que no requerimento do pedido de admissão ao concurso
declare, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se
encontra relativamente a cada um dos requisitos.

10 — O júri reserva-se o direito de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista
de classificação final serão publicitadas através de aviso publicado
no Diário da República, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

13 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Maria do Carmo Domingues Bispo Pereira Baltar,
enfermeira supervisora da Sub-Região de Saúde de Lisboa,
Centro de Saúde de Oeiras.

1.o vogal efectivo — Maria Cecília Ramos Elias, enfermeira-chefe
do Centro Hospitalar de Torres Vedras.

2.o vogal efectivo — Graça Maria Ceia Carichas, enfermeira-
-chefe do Centro Hospitalar de Torres Vedras.

1.o vogal suplente — Líbia da Silveira Carrão Matos Botica, enfer-
meira-chefe do Centro Hospitalar de Torres Vedras.

2.o vogal suplente — Margarida Cândida Moço Saldanha, enfer-
meira-chefe do Centro Hospitalar de Torres Vedras.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

15 de Dezembro de 2004. — Pelo Conselho de Administração, o
Vogal Executivo, José António Ferrão.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de D. Estefânia

Aviso n.o 108/2005 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral de provimento para a categoria de assistente hospitalar, área fun-
cional de pediatria médica, da carreira médica hospitalar. — 1 — Nos
termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho, e do Regulamento dos Concursos de Provimento
na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado
pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Hospital de D. Estefânia
de 3 de Dezembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias
úteis contados a partir da publicação do presente aviso, concurso
institucional interno geral de provimento para preenchimento de duas
vagas na categoria de assistente hospitalar, área funcional de pediatria
médica da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal do Hos-
pital de D. Estefânia, aprovado pela Portaria n.o 598/93, de 23 de
Junho, com as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 328/94, de
28 de Maio, 296/96, de 26 de Julho, 521/96, de 30 de Setembro, 716/96,
de 10 de Dezembro, 719/98, de 9 de Setembro, 125/2002, de 9 de
Fevereiro, e 1374/2002, de 22 de Outubro.

2 — Tipo de concurso e prazo de validade — o concurso é ins-
titucional interno geral, aberto a todos os médicos possuidores dos

requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública,
e visa exclusivamente o provimento das vagas mencionadas, esgo-
tando-se com o seu preenchimento.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

e) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

f) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

3.2 — Exigência particular técnico-profissional — experiência em
neonatologia.

4 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
mencionado na secção VI do regulamento anexo à Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro.

5 — Local e regime de trabalho — os médicos a prover podem vir
a prestar serviço não só no Hospital de D. Estefânia, sito na Rua
de Jacinta Marto, 1169-045 Lisboa, mas também noutras instituições
com as quais o estabelecimento tenha ou venha a ter acordos ou
protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março) e o regime de trabalho será desenvolvido
em horários desfasados, de acordo com as disposições legais existentes
nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 27 de Agosto de
1990.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital de D. Estefânia, podendo ser entregue pessoalmente na Repar-
tição de Pessoal deste Hospital, sito na Rua de Jacinta Marto,
1169-045 Lisboa, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1 do presente aviso.

6.2 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, nacionalidade,
data de nascimento, estado civil, número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao número, data e página do Diário da República em
que o presente aviso vem publicado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para apreciação do seu mérito.

6.3 — Nos termos do n.o 20 da secção IV da Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, as falsas declarações feitas pelos candidatos nos
requerimentos ou nos curricula são puníveis nos termos da lei e cons-
tituem infracção disciplinar, no caso de funcionário ou agente.

6.4 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
área profissional a que se candidata ou da equiparação a
esse grau;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
d) Nota biográfica;
e) Cinco exemplares do curriculum vitae, devidamente datado

e assinado.

6.5 — A não apresentação no prazo de candidatura dos documentos
referidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 6.4 implica a não admissão
ao mesmo.

6.6 — Os exemplares dos curricula podem ser apresentados até
10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando a
sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.


